
PARECER Nº 770 , DE 2015

Da MESA, sobre o Requerimento nº 910, de 2015, 

pelo qual o Senador Otto Alencar requer informações 

à Ministra de Estado do Meio Ambiente com o 

objetivo de subsidiar a avaliação da política pública 

Programa de Revitalização da Bacia Hidrográfica do 

Rio São Francisco (PRSF).  

RELATOR: Senador ELMANO FÉRRER 

I – RELATÓRIO 

O Senador Otto Alencar, com base no § 2º do art. 50 da 

Constituição Federal, combinado com o art. 216 do Regimento Interno do 

Senado Federal, apresentou o Requerimento nº 910, de 2015, pelo qual solicita 

ao Ministério do Meio Ambiente, com o objetivo de subsidiar a avaliação do 

Programa de Revitalização da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco 

(PRSF), as seguintes informações: 

“1. Estrutura orgânica do Programa de Revitalização das Bacias 

Hidrográficas; 

2. Relatórios e atas de reuniões realizadas das atividades exercidas pelo

Comitê Gestor do Projeto de Conservação e Revitalização da Bacia 

Hidrográfica do Rio São Francisco; 

3. Resultados e estágio de execução das ações com relação às metas

quantitativas e qualitativas de curto, médio e longo prazo considerando a 

divisão de responsabilidades e estrutura de pessoal responsável de todos os 

ministérios, autarquias e empresas envolvidas oficialmente na execução do 

programa desde seu início; 

4. Os critérios técnicos utilizados para o estabelecimento de prioridades,

demonstrando que as propostas apresentadas valorizam a geração de emprego 

ou renda, reforçam a capacidade institucional e operacional das entidades 

com atuação na Bacia que resultaram em redução de gastos públicos com 
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internações hospitalares decorrentes de doenças de veiculação hídrica e a 

despoluição dos corpos d'água inseridos na bacia hidrográfica em processo de 

revitalização; e 

5. Informações sobre os critérios técnicos de seleção dos empreendimentos

selecionados no âmbito do Programa de Revitalização com vistas ao controle 

de poluição das águas subterrâneas por meio da implantação de sistemas 

coleta e tratamento de resíduos sólidos na bacia hidrográfica do Rio São 

Francisco.” 

Nos termos do art. 216, III, do Regimento Interno do Senado 

Federal e do art. 3º do Ato da Mesa nº 1, de 2001, a proposição foi despachada 

à Mesa para decisão. 

II – ANÁLISE 

Compete à Mesa decidir sobre requerimentos de informações 

dirigidos a Ministro de Estado, conforme dispõe o art. 216, inciso III, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

O § 2º do art. 50 da Constituição Federal determina que a Mesa do 

Senado Federal poderá encaminhar pedido escrito de informações a Ministros 

de Estado ou a qualquer titular de órgãos diretamente subordinados à 

Presidência da República. O art. 216 do RISF, que regulamenta o pedido de 

informações previsto no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, assim reza: 

Art. 216. Os requerimentos de informações estão sujeitos às 

seguintes normas: 

I – serão admissíveis para esclarecimento de qualquer assunto 

submetido à apreciação do Senado ou atinente à sua competência 

fiscalizadora; 
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II – não poderão conter pedido de providência, consulta, sugestão, 

conselho ou interrogação sobre propósito da autoridade a quem se 

dirija; 

III – lidos no Período do Expediente, serão despachados à Mesa 

para decisão; 

................................................................................................. 

Desse modo, consoante as normas regimentais,  o Requerimento 

nº 910, de 2015, atende aos critérios relacionados à solicitação de informações 

necessárias à competência fiscalizadora do Senado Federal. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Requerimento nº 910, de 

2015. 

Sala de Reuniões, 

, Presidente 

, Relator 




